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O SR. VITOR SAPIENZA – PPS – Sem Revisão do Orador – Sra. Presidente, Srs. Deputados, inicialmente, na qualidade de líder do PPS, quero participar à Casa que entramos com uma Questão de Ordem hoje referente à formação das Comissões. Nós, do PPS, iniciamos o primeiro ano da legislatura com três deputados; hoje estamos com sete e, em nossa interpretação do Regimento, entendemos que há necessidade de se rever a composição das C omissões, tendo em vista o aumento de mais de 100% da representatividade da nossa bancada. 

Dentro desse contexto, quero comunicar aos nobres pares que demos entrada numa representação e esperamos ser entendidos pelas demais lideranças, de tal forma que teremos condições de fazer com que o nosso Regimento seja cumprido.

Passo a ler a referida Questão de Ordem: 

“Senhor Presidente, suscito, nos termos regimentais, questão de ordem, buscando obter dessa Presidência a interpretação dos §§ 4°  e 5° do artigo 27 do Regimento Interne consolidado, que dispõem: 

‘§ 4º - Os membros das Comissões permanentes exercem suas funções até serem substituídos na 3ª Sessão Legislativa da legislatura. O parlamentar que deixar o Partido sob cuja legenda tenha sido efetuado o cálculo da proporcionalidade perderá o cargo na Comissão Permanente ou Temporária. 

§ 5° - As modificações numéricas que venham a ocorrer nas Bancadas dos Partidos que importem modificações da proporcionalidade partidária na composição das Comissões só prevalecerão a partir da sessão legislativa subseqüente, salvo se o Partido deixar de ter representante na Assembléia, caso em que a Mesa providenciará a redistribuição das vagas.’

 Os dispositivos supracitados foram introduzidos no Regimento Interno com a redação dada pela Resolução n.°  781, de 26 de fevereiro de 1997, promulgada em decorrência de legislação federal que previa a punição de perda do  cargo em Comissão ao parlamentar que deixasse o Partido sob cuja legenda se elegera. 

Assim, de igual modo, estabeleceu-se no nosso regimento que perderá o cargo em Comissão Permanente ou Temporária o Deputado que deixar o Partido sob cuja legenda tenha sido efetuado o cálculo da proporcionalidade partidária (artigo 27, § 4º). Ao mesmo tempo, o dispositivo impôs exceção à regra regimental geral de duração do cargo de membro de Comissão que prevê a substituição na 3ª sessão legislativa da legislatura, ou seja, bienalmente ( artigo 27, § 5°).

Conforme determina a Constituição do Estado, cada legislatura de quatro anos é composta de quatro sessões legislativas anuais: 'A Assembléia Legislativa reunir-se-á, em sessão legislativa anual, independente de convocação, de 1° de fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro.’ Estamos iniciando, portanto, a 2ª sessão legislativa, ou o 2° ano legislativo desta legislatura. 

Excepcionalmente, exige o § 5º do artigo 27, já transcrito, que as modificações numéricas nas Bancadas dos Partidos que importem alterações da proporcionalidade partidária prevaleçam a partir da sessão legislativa subseqüente. Significa dizer que, ocorrendo a hipótese prevista, novo cálculo da proporcionalidade partidária deva ser feito, no inicio da sessão legislativa seguinte à mudança partidária.    

Considerando que a modificação numérica do Partido Popular Socialista - PPS - que motiva a presente questão de ordem - ocorreu entre junto e setembro de 1999, na sessão legislativa imediatamente anterior, portanto, e que o termo subseqüente é o sinônimo de imediato, ulterior, seguinte (Novo Dicionário da Língua Portuguesa - Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Editora Nova Fronteira), é imperiosa, por exigência regimental, a necessidade imediata de se proceder a novo cálculo da proporcionalidade partidária na Assembléia Legislativa. 

A interpretação literal do § 5° do artigo 27 não comporta questionamentos. Qualquer outro entendimento significa ignorar o texto apontado que perderia a razão de ser, tornando-o totalmente inócuo e desnecessário. É, evidentemente, inaceitável que a regra, imposta pela soberania do Plenário, seja singelamente desconhecida e afastada. 

Desde que aceitas estas afirmações, cumpre verificar ainda, em atendimento do que dispõe o § 5º do artigo 27,  se a modificação numérica partidária ocorrida enseja alteração da proporcionalidade da representação partidária, princípio constitucional, assim estabelecido na nossa Constituição: 

‘Artigo 12 - Na constituição da Mesa e das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos políticos com assento na Assembléia Legislativa.’

 Define o Regimento Interno, no artigo 26, o critério que adota para calcular a proporcionalidade partidária:

‘1 - Divide-se o número de Deputados pelo número de membros de cada Comissão e o número de Deputados de cada Partido pelo quociente alcançado, que se denomina quociente partidário.

2 - Os Partidos representados pelo quociente partidário, cujo resto final for, pelo menos, um quarto do primeiro quociente, concorrerão, com os demais partidos ainda não representados, ao preenchimento das vagas que existirem, mediante acordo dos partidos interessados.’

Se traduzirmos essas regras, utilizando os números partidários atuais, temos: 

Comissões de 9 membros

94 : 9 = 10.44 (quociente partidário)

PSDB – 20 : 10.44 = 1.91

PT – 14 : 10.44 = 1.34

Às sete vagas restantes, concorrem o PSDB pela sobra e todos os demais Partidos não representados pelo quociente partidário: PTB, PL, PFL, PPB, PPS, PDT, PMDB, PSB, PC do B, PV, PSD e PRP. 

Pelo critério  estritamente regimental, quase todas as vagas das Comissões devem ser preenchidas mediante negociação política, considerando que poucas bancadas alcançam o quociente partidário. A adoção singela do cálculo regimental pode incentivar o entendimento de que as modificações numéricas ocorridas em vários partidos não foram suficientes para alterar a proporcionalidade partidária. A interpretação é incorreta, distorce, à evidência, a real representatividade dos partidos políticos e descumpre o princípio constitucional da proporcionalidade partidária. 

Por isso mesmo, recomenda-se, por relevante, que o critério regimentalmente escolhido seja sempre complementado por outro que valorize o número percentual de representação de cada partido na Assembléia Legislativa. Só então, devem ser aceitos como democráticos os acordos dos partidos na composição das Comissões. 

Ilustrando a afirmação, cito a situação do PPS que, originariamente, à época da definição da composição das Comissões, era integrado por três Deputados, representando 3,19% dos membros da Assembléia, o que lhe assegurava o direito de ocupar o mesmo percentual das vagas existentes nas Comissões. Considerando que na Assembléia funcionam atualmente 6 Comissões Permanentes de 9 membros e 15 Comissões de 7 membros, perfazendo o total de 159 lugares a serem preenchidos, deveria o PPS ter o direito de indicar 5,07 lugares, E foi exatamente o que aconteceu. 

Agora, tendo aumentada a sua representação em mais de 133%, com a adesão de quatro deputados, a Bancada do PPS, composta de sete parlamentares, representa, hoje, 7,44% dos membros da Assembléia Legislativa, o que lhe deve garantir o direito de indicar e ocupar mais de 11 lugares, efetivos e substitutos, nas Comissões Permanentes. 

Só assim, Senhor Presidente, estará V. Exa., conforme tentei demonstrar, atendendo ao Regimento Interno, respeitando efetivamente a representação proporcional  partidária e cumprindo o ordenamento constitucional.

Com referência às coisas na Casa, hoje estamos tendo a oportunidade de ler, através do “Diário Oficial”, um projeto do Sr. Governador alterando a legislação do ICMS. E, a propósito desse projeto, queremos participar aos membros desta Casa que uma luta iniciada por este deputado, há aproximadamente 10 anos, teve uma vitória parcial. Conforme temos continuamente participado aos membros desta Casa, a tão preconizada e defendida seletividade dos impostos só consta na Constituição. 

Na hora de se colocar em prática, sentimos que não é bem assim. Os remédios são taxados na alíquota de 18% e temos a televisão a cabo até então taxada a 5%, e sabemos que o segmento que tem televisão a cabo é o das classes “a” e “b”, que têm melhores condições de solver seus compromissos. Este deputado, ao longo dos anos, sempre que é apresentado algum projeto alterando a legislação do ICMS, apresenta emenda na qual bate na tecla de que a Constituição preconiza a seletividade dos impostos e que há necessidade de fazer com que aqueles que possam pagar paguem mais do que aqueles que não têm condições. 

Mediante reunião, em Brasília, do Conselho do Confaz, talvez de tanto este deputado bater na tecla - quero participar aos membros da Casa que freqüentemente encaminho cópia das emendas a todos os secretários de fazenda do país -, a alíquota de 5% foi alterada para 7,5%. Já é um avanço. Isso deve representar aproximadamente 10 milhões de reais a mais por mês na arrecadação do ICMS do Estado de São Paulo. 

Ora, se brigamos aqui na Casa por 40 milhões para TV Educativa, dá para se fazer uma TV Cultura melhor com 120 milhões e dá para se construir uma quantidade maior de casas. Estamos reiterando – se bem que sabemos que há um vício de origem –, nesse projeto que hoje chegou à Casa, a necessidade de se fazer com que, no mínimo, a televisão a cabo seja tributada a 12 por cento. 

Não podemos continuar a ter um sistema de tributação em que alimentos básicos, indispensáveis à saúde e à própria manutenção da comunidade, sejam tributados com 18%, enquanto que as pessoas que gozam, muitas vezes, até de ar condicionado, têm condições de incluir televisão a cabo, pagando hoje, inclusive graças à briga deste deputado, apenas 7,5 por cento.

Muito obrigado, Sra. Presidente e Srs. Deputados.”

